
Quarta-feira
20 de Setembro de 2023
3 - Ano XV - Nº 7677 Valença

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RTU3QUJGQKM2QZC4QZJFM0
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

           PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA 

     ESTADO DA BAHIA  -  BRASIL 

 
 

 

Trav. General Labatut, S/N – Centro  -  CEP  45400-000 - FAX – (75) 3641 - 8610  - C.N.P.J. 14235899/0001-36  - Valença – Bahia                                                                                             

  

 

 
LEI  MUNICIPAL  Nº  2.857  DE  19  DE  SETEMBRO   DE  2023. 

 
 

Altera a Lei Municipal nº 1.534, de 02 de dezembro 
de 1998, que “Denomina Via Pública na Sede do 
Município”, e dá outras providências. 

 
AUTORIA: Vereador Cristiano Barbosa dos Santos 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE  VALENÇA,  Estado da Bahia: Faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 

 
Art. 1º. Fica alterado o Art. 1º da Lei Municipal nº 1.534, de 02 de dezembro de 
1998, que “Denomina Via Pública na Sede do Município”, ficando com a 
seguinte redação:  

 
“Art. 1º. Passará doravante a chamar-se RUA GERALDO FIGUEIREDO a 
rua localizada no bairro da Urbis (Cód. 00465), tendo seu início na Rua 
João Leonardo da Silva (Cód. 00464), que prolonga-se até a Rua Maria 
Hilda do Nascimento de Souza (Cód.00409), neste Município de Valença, 
Estado da Bahia”. 

 
                          Art. 2º. A Prefeitura Municipal de Valença, através do Poder Executivo, 
providenciará a colocação da placa alusiva à denominação e avisará a família homenageada. 

 
                          Art. 3º. As despesas decorrentes desta Lei serão cobertas com verbas 
próprias existentes no orçamento deste Município. 
 
                       Art. 4º. Fica revogada Lei Municipal nº 1.534, de 02 de dezembro de 1998. 

 
                       Art. 5°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
                                      
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VALENÇA, em 19 de setembro de 2023. 
 
                                           
 

JAIRO DE FREITAS BAPTISTA 
PREFEITO MUNICIPAL                                  

 


